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suas atribuições legais, vem tornar público para o conhecimento dos 
interessados o presente termo de aditamento ao Edital SMS nº 02/2024, do 
processo seletivo simplificado objetivando a formação de banco de reserva 
de profissionais de nível superior, para potenciais vagas de bolsas de 
preceptoria do PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO TRABALHO PARA 
A SAÚDE (PET-SAÚDE: EQUIDADE), RESOLVENDO: I. Prorrogar o 
prazo de inscrição no processo seletivo até 23 de abril de 2024. II. Retificar o 
Cronograma do Processo Seletivo constante do ANEXO I do edital 
inaugural, conforme informações constantes no ANEXO do presente termo. 
III. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital 
supramencionado. Sobral-CE, 22 de abril de 2024. OSMAR ARRUDA DA 
PONTE NETO - Presidente da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2023 - SEINFRA. PROCESSO Nº P307652/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP,  CNPJ nº  
11.962.967/0001-70, representado por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CP22017-SEINFRA. OBJETO: ACRESCER os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO - BACIA 21 - DO BAIRRO 
COHAB I, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do 
presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 55.485,81 (cinquenta e 
cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos), 
correspondente a 9,00% (nove por cento) do valor do Contrato, tudo 
conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa 
(P307652/2024), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 634.738,69 (seiscentos e trinta e quatro mil, 
setecentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos) para R$ 690.224,50 
(seiscentos e noventa mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de abril de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. 
EMPRESA Trindade, n° 102, e a empresa GGV COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº º 35.236.131/0001-57, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. GUSTAVO MONTEIRO 
MARTINEZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico 
n°PE22037 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de ferramentais manuais, para atender as 
necessidades do programa Mais Emprego, Mais Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 1.561,04 
(um mil e quinhentos e sessenta e um reais e quatro centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0478. 2. 506. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 708. 0000. 00. 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. CARLOS ANTONIO AVILA, MATRÍCULA: 38779. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:22 de abril de 2024. 
SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. GUSTAVO 
MONTEIRO MARTINEZ, representante da empresa GGV COMERCIAL 
LTDA. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua 
Superintendente, a Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. 
EMPRESA Trindade, n° 102, e a empresa ESFERA MASTER 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº º 26.527.362/0001-29, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra. 
VANESSA DE MELLO INFANTINI FONSECA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 23005- AMA, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e 
materiais médico-hospitalares e lança-chamas, destinados a Unidade de 
Atendimento para Cães e Gatos de Sobral (UACGS), de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 56.990,00 
(cinquenta e seis mil e nove centos e noventa reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 03. 18. 541. 0478. 2507. 44905200. 
1899000002 - Fonte de Recurso: Municipal. 24. 03. 18. 541. 0039. 1212. 
44905200. 1899000002 - Fonte de Recurso: Municipal. FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CARLOS 
ANTONIO AVILA, MATRÍCULA: 38779. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo 
de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA:11 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente, Sra. VANESSA DE MELLO 
INFANTINI FONSECA, representante da empresa ESFERA MASTER 
COMERCIAL LTDA. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR 
JURÍDICO DA AMA. 

PORTARIA Nº 54/2024 - AMA - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 033/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem 
como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 033/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): MARILDA AMÂNCIO GALDINO - 
MATRÍCULA: 38761 II - FISCAL:CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1801, segunda-feira, 22 de abril de 2024

ANEXO - EDITAL SMS Nº 02/2024 - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 
EVENTO DATA LOCAL 

Publicação do Edital 12/04/2024 http://diario.sobral.ce.gov.br ou 
http://saude.sobral.ce.gov.br 

Período para realização das inscrições 
16/04/2024 a 23/04/2024 

Horário: Das 8h do dia 16 de abril 
às 17h do dia 23 de abril de 2024. 

http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado Preliminar das 
Inscrições 25/04/2024 http://saude.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar das Inscrições 

26/04/2024 
Das 8h às 17h* recursos.espvs+edital022024@gmail.com 

Resultado dos Recursos, Resultado Final 
das Inscrições e Resultado Preliminar da 

Avaliação Curricular 
29/04/2024 http://saude.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar da Avaliação 

Curricular 

30/04/2024 
Das 8h às 17h* recursos.espvs+edital022024@gmail.com 

Resultado dos Recursos e Resultado Final 
do Processo Seletivo 03/05/2024 http://diario.sobral.ce.gov.br ou 

http://saude.sobral.ce.gov.br 
*NÃO SERÃO CONSIDERADOS RECURSOS RECEBIDOS ANTES OU APÓS O HORÁRIO PREVISTO NO PRESENTE 
CRONOGRAMA 
 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 3hSqSSOt  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:327f65f3-8537-453c-a4e3-e37707b27631

